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LEI COMPLEMENTAR N9140,  DE 12 DE ABRIL DE 2022

DisDõe sobre abertura.no orcamento viaente de crédito adiciona[ esDecial e dá outras Drovidências.

DANIEL       SARRETA9       PrefeittS       Municipal       de

Buritizal,   Estado     de     São   Paulo,   no     uso     de     suas

atribuições    e    de  conformidade  com    o    disposto    na

Lei Orgânica do Município;

FAÇO  SABER,    que    a   Câmara  Municipal  aprovou  e

eu promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Artigo  lo.-Fica  o  Executivo  Municipal  autorizadc>  a  proceder  abertura  no  orçamento  vigente
de   crédito  adicional   especial   na   importância  de  até   R$30.000,00   distribuído   a   seguinte
dotação :

Suplementação ( + )

02        05       12          Fundeb

450              12.361.0210.2090.0000
3.1.90.11.00

95
264    000

Manutenção do Fundeb-Fundamental
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS -PESSOAL CIVIL

TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS-VINCULADOS -exercício  anterior

EDUC.FUNDEB MAGISTÉRIO/Prof.Educ.Ano Ant

30.000,00

30.000,00
F.R.:          0        95         10

Arcigo  2o. -0 crédito autorizadc> na  forma do artigo anterior deverá  ser coberto com recur`sos
definidos   no  artigo   43   da   Lei   Federal   n°4.320/64.

Artigo     3o.-     Ficam    alterados    os    valores     constantes    da    Lei     Complementar    n°134     de
11/1l/2021-PPA,.    Lei   Complementar   n°133,    de   29/06/20`21-LDO   e   Lei   Complementar   n°135   de
0 7 / 12 / 2 0 21 -LOA .

Artigo   4o.-Esta  lei   entra  em  vigor  na  data  de   sua  publicação
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Prefeito Municipal
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Assinado   Eletronicamente   com   Certificado   Padrão
lcp-Brasil,     em     conformidade     com     a     Medida
Provisória    n°    2.200-2,    de    2001,    garantindo    a
autenticidade, validade juri'dica e integridade.

0      Munici'pio      de      BURITIZAL      dá      garantia      da

autenticidade dos documentos vinculados a este site.

Diário       Oficial       Assinado       Eletronicamente       em

conformidade   com   a   MP   n°   2.200-2,   de   2001,

garantindo      autenticidade,      validade      juri'dica      e
integridade.
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Lei Orgânica do Muiiie;piü;

F^çO  SABF,R,    tiuiÀ    a f.+àrr`8``i\  Mu!`ic`ip:`l   apiti\.``Ü   Ç`

euprt)mulgoes&neiononseguiiiteLei:

``   *:.J.~nt {.~  iy;`  l`^`L`T:ip`a`L   ,.*m  tr{1(;\`   a   {`i -;`'\>  i`.;~   dL`o { W`|   X    ü  `*  ^  T      ` `..1  -.t
(.).`,Lri_     8isper,ia+     .iu     ::``f.{)L:âr`;i<-;     m     a{.€.,     :`s`a`\.r,Í``iE,o!`^t    Í.i!;~,.   {-,:`,,^.: ,-,. `     `ç   :             .   `
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